
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.639.523 - CE (2016/0306173-7)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
EMBARGANTE : CEMEC CONSTRUCOES ELETROMECÂNICAS S/A 
ADVOGADO : JALES DE SENA RIBEIRO E OUTRO(S) - CE006397 
EMBARGADO : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
RECURSO ESPECIAL. DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE 
CÁLCULO NO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RECURSO 
CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA 118/STJ. 
PRECEDENTES. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

 

  

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão, assim ementada (fl. 

114):
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 
HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULO NO CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
SÚMULA 118/STJ. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL NÃO 
PROVIDO. 

O embargante repete a argumentação do Recurso Especial no sentido de que 
seja reconhecida a fungibilidade recursal para ser reconhecido como agravo de 
instrumento a apelação interposta e ser determinado o seu regular processamento.

Sem impugnação.
É o relatório. Passo a decidir.
Consoante previsão do artigo 1.022 do CPC/2015, cabem embargos de 

declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade, eliminar 
contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre a qual devia se pronunciar o juiz 
de ofício ou a requerimento, bem como para corrigir erro material.

In casu, evidencia-se não ter ocorrido falta de clareza, insuficiência de 
fundamentação ou erro material a ensejar esclarecimento ou complementação do que já 
decidido. 

Com efeito, a jurisprudência do STJ firmou entendimento no sentido de que a 
decisão que homologa cálculos na fase de cumprimento da sentença, por sua natureza 
interlocutória, é impugnável por meio de agravo de instrumento. 

Nesse sentido:
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. 
RECURSO CABÍVEL CONTRA DECISÃO QUE HOMOLOGA 
CÁLCULOS EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. SÚMULA N. 83/STJ.
1. Afasta-se a alegada violação do art. 535 do CPC quando o acórdão 
recorrido, integrado pelo julgado proferido nos embargos de 
declaração, dirime, de forma expressa, congruente e motivada, as 
questões suscitadas nas razões recursais.
2. A decisão que homologa cálculos na fase de cumprimento da 
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sentença, por sua natureza interlocutória, é impugnável por meio 
de agravo de instrumento. Súmula n. 83/STJ.
3. Agravo regimental desprovido (AgRg no AREsp 200522/MG, Rel. 
Min. João Otavio de Noronha, Terceira Turma, Dje 11/05/2015, grifo 
nosso). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 
HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULO NA EXECUÇÃO. 
RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
SÚMULA 118/STJ.
1. Conforme assinalado na decisão agravada, o Tribunal de 
origem não destoou da firme jurisprudência desta Corte, no 
sentido de que o agravo de instrumento é o recurso cabível contra 
a decisão judicial que homologa cálculos no processo executório. A 
matéria em questão, inclusive, encontra-se devidamente sumulada 
pelo STJ, sendo este portanto, o entendimento pacífico do 
Superior Tribunal de Justiça, consoante o teor da Súmula 
118/STJ.
2. Agravo Interno a que se nega provimento (AgInt no AgRg no 
AREsp 768149/SP, Rel. Min. Sergio Kukina, Primeira Turma, Dje 
20/06/2017, grifo nosso). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 03/STJ. EXECUÇÃO 
(FISCAL) CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. DECISÃO DO 
JUÍZO SINGULAR QUE HOMOLOGOU OS CÁLCULOS. 
RECURSO CABÍVEL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
PRECEDENTES.
1. Nos termos da Súmula 118/STJ, "o agravo de instrumento é o 
recurso cabível da decisão que homologa a atualização do calculo da 
liquidação". Ressalte-se que "a decisão proferida em liquidação de 
sentença, publicada já na vigência da Lei n. 11.232/2005, que inseriu 
o art. 475-H no Código de Processo Civil, deve ser impugnada por 
agravo de instrumento. A lei vigente à época da prolação da decisão 
é que rege o cabimento do recurso" (AgRg nos EAg 1.350.377/PR, 
Rel. Ministra Laurita Vaz, Corte Especial, julgado em 19/11/2014, 
DJe 11/12/2014). Cumpre registrar que, no caso, ficou 
expressamente consignado no acórdão recorrido que "o processo 
de primeiro grau somente será extinto após a satisfação do crédito, o 
que não ocorreu na hipótese", ou seja, a decisão do juízo da 
execução "não encerrou o feito, possuindo nítida natureza de 
interlocutória".
2. Agravo interno não provido (AgInt no REsp 1.623.870/PB, Rel. 
Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, Dje 13/03/2017, grifo 
nosso). 

Ante o exposto, rejeito os aclaratórios.
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Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019.

Ministro BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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